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ANEXO II - CARTA PROPOSTA
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAT

(colocar em papel timbrâdo)

(Localidade), de

t5o
dl

de 2A25.

À
AGENTE DE coNÍRATAÇÃo DA

cotvlssÃo EspEclAL DE LrcrrAÇÃo DE oBRAs E sERVrços DE ENGENHARTA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

Prezados Senhores.

Apresentarros a nossa proposta para REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAIS E FUTURAS

coNTRATAçÕEs DE sERVIços coMUM DE ENGENHARIA PARA MANUTENçÃo PREVENTIVA E

CORRETIVA DAS INSTALAçÕEs FÍsIcAs PREDIAIS E EQUIPAMENTos PÚBLIcos, pâra o Municipio
de Aracâti, objeto dâ referida licitação
O valor total da proposta é de RS

planilha de preços.

O percentual de desconto que ofertamos para aplicação na Tabela 28 e 28.1 da Secretarlã de

lnfraestrutura - SEINFRA do Estado do Ceará é de _% ( por cento).
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), conforme

PLANILHA DE PREçOS

]TE M SECRETARIAS
ORçAMENTO
ESTIMADO-RS

% DESC
VALOR PROPOSI O

RS

01

SECRETARIA DE CIDADAN IA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1.500.137,40

SECRETARIA DE 5AÚDE 3.000.015,11

JECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

)ESENVOLVIMENTO URBANO
2.077.92t,43

)ECRETAR A DE EDUcAcÃo FME 4 .0aa .452,31

JECRETAR A DE EDUCACAO _ FIJNDEB 2 .040 .090,61

SECRETAR A DE TURISMO 240.062,62

SECRETAR A DE ESPORTE E TAZER 500.114,63
ECRETAR A DE CULTURA 200445,46

GABINETE DO PREFEITO 700.042,7 4

VALOR TOTAL L3.5L2.4A2,43

alor tota por extenso ( )

q
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)dias,O prazo de início dos serviços é de
contados a partir da data de recebimento da ordem de lnício dos serviços.
E, o prazo de validade desta propostâ é de
partir desta data de apresentação.
lnformamos que a taxa de BDI adotado para execução dos serviços é de _

em anexo.)por cento, coníorme composlÇão analitica,

Declaramos que conhecemos/visitâmos os locâis dos serviços, e que tomamos conhecimento de

todas as facilidades e dificuldades parâ êxecução dos serviços.

Finalizândo, declarâmos que verificamos todos os documentos do processo de contratâção,
estando de acordo com os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com
todas as condições estipuladas no Editalda referida licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

(_), contados a

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS BBITO, ARACATI_ CE, CEP 62,802 03O
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de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Elctrônico re 02/2a25
SEINFRA/CELOS do respectlvo resultado homologado, publicado no Diário oficial do Municiplo
em J -]20-, no site oficlal do Município na Ínternet , que vai âssinada pelo ordenador

detalhados no Anexo I - Termo de Referência do edital de Pregão Elêtrônico ne 02/2025-
SEINFRA/CELOS que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas
pelos detentores dê preços registrados classificados em primeiro lugar, conÍorme constâ nos

autos do Processo Administrativo.
1.2. Este instrumento não obrigâ a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu
intermédio, podendo realizar licitaçôes especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que,

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurâdo a preferência, em igualdade de condições.

2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1. O presente instrumento Íundamenta-se:
No Pregão Eletrônico ne 0212025-SEINFRA/CELOS.

Nos termos dâ Lei Complementar ns 

- 
de JJ2O23, e suas alterações.

Na Lei Federâl ne 14.133, dê 1s de abril de 2021.

3. Do óRGÃo ou ENTTDADE GERENctADoRA E Dos pARTtctpANTES

3.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora desta Ata, o controle e a administrâção do
sistema de registro de preços.

3.2. O órgão ou entidade gerenciadora desta Ata será a Secrêtâria de
3.3. Os órgãos e entidades particlpantes desta ata de registro de preços poderão reallzar
contratações decorrentes de reraanejamento de quantitativos ou valores cêdidos por outros

ANEXO ilr- MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços ne _ /2025
Pregão Eletrônico ne 0212025-SEINFRA/CELOS

Processo Administrativo ne _______________J/SEINFRA

Aos dias do mês de de 20_, na sede da foilavrada a presente Ata

de Despesas da Secretarla de gestor(a) do ReBistro de Preços, pelos

representantes legais dos detentores do registro de preços, todos quallficados e relaclonados ao

final, â qual será regida pelas cláusulas e condlçôes seguintes:

1, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o re8istro de preços, visando futuros e eventuais scrv ços
comum de Engenharla para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAçõES

FÍstcas PREDIAtS E EQUtPAMENToS PÚBLtcos, com forneclmento de mão de obrã, materials e

peças de reposição, por percentual de desconto sobrê as tabelas de serviços da SEINFRA 28 e
28,1 para atender as necessldades dos orgãos e entidades da Adm nistrâção Púb icâ Municlpal,
do Munlcípio de cujas especificaçõês c qLrantitativos encontram se

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BR TO, ARACAII CE, CEP 62.802 O3O
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participantes, mediante autorização por meio de ferramenta informatizada, dêsde que limitadas

ao objeto licitado.

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência desta ata, os órgãos ou entidades do Poder Executivo Municlpal
participântês dêsta ou na condição de interessados, poderão realizâr contratações decorrentes
de remanejâmento dê quantitatlvo ou valores cedidos por oL]tros participantes, mediante
autorização prévia do órgão ou entidade gerenciadora, dispensada a c aboração do ETP.

4.1.1. Câso o remanejamento seja para execução de sêrviço e.n mLrnicípio diferente do
estâbelecido no edital, caberá ao beneficiário da ata de registro de prêços, obsêrvadas as

condiçôes nela fixadas, optar pelâ aceitação ou não do remânejarrento dos itens.
4.1.2. Os ór8ãos e entidades do Poder Executivo municipal e de outros entes federativos, nâo
participãntes desta ata de registro de preços, poderão realizar contrataçôes decorrentes desta,
na condição de interessados sem remanejamento, rrediante autorização próvia do órgão ou
entldade gerenciadorâ e do detentor do preço registrâdo.
4.1.2.1. A faculdade conferidâ de que trata cste subitem estará lirnltada a órgãos e entidàdes d.
Adminlstração Pública municlpal que, na condição de não participantes, desejarem aderir à ata
de registro de preços de órgão ou entidade Berenciadora do Poder Executivo Municipal.
4.1.1. A ddesêo a ara ob.ervêra os.eguinle. requ;,rlo.:
l- Apresentação de justificativa da vantagem dâ âdesão;
Demonstração de que os valores reglstrados estão compâtíveis com os valores praticados pclo

mercado nâ forma do aft.23 da Lei ne 14.133/2021; e

Consulta e âceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor do preço
registrado-
4.1.3.1. A autorização do órBão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da âdesão do detentor do preço registrado.
4.1.3.2. O ór8ão ou entidade gerencladora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de Berenciamento.
4.1.3.3. As aquisições ou contrâtações adicionais não poderão exceder, por órgão ou ent dâde, â
50% (cinquenta por cento) do total dos quantitativos dos ltens registrâdos pôra o or8io
gerenciador e parâ os órgãos participantes.
4.1.3.4. O quantltâtivo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que sê refcre o

subitern anterior não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
rêgistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número dê órBãos não participantes que aderircm.
4.1.4. O órBão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação sollcitada
em até 90 (noventâ) dias, contados a partir dâ autorlzação do órgão ou entidade gerenciadorâ,

observado o prazo de vigôncia da ata.

5. DA VAL|DADE DA ara, DA FoRMAUzAçÃo Do coNTRATo E Do cADAsrRo RESERVA

5.1. O prazo de vieênciâ da ata de registro de preços será de 1 lum) ano, contado a partir da data
da sua publicação no Diário Oficiâl do Município, e poderá ser prorro8ãdo, por i8uâl período,
desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantâjoso, nas mesmas condlções
e quãntidâdes ou valores iniciais.
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5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou valores fixados pela atâ de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 14-13312021-

5.3. O prazo de vigência do contrato decorrente desta ata de registro de preços encontra se

definido no Termo de Referência, admitindo se a prorrogação na formâ da Lei, desde que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação coÍn o contratado.
5.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de vigência desta ata e pâssará a

ter êficácia com a sua pub icação no Diário Oficial do Municíplo.
5.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento equivalente deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçâmentários respectivos.
5.4. Os contratos decorrentes desta ata de re8istro de preços poderão ser alterados, obsêrvâdo

o dlsposto na Lei n' 74.133/202t.

- 5.5. Após a homoloeação da llcitação, o licitante mais bem clâssificado, será convocado pâra

âssinâr a âta de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,

sob pena de decãir o direito, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nâ Lel ns

14.733 /202t.
5.5.1. o prazo de convocâção poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante
sollcitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.5.2. A ata de registro de preços poderá ser assin ã d a por certificação digital.
5.5.3. Serão observadas aindâ as seguintes condições para a formalização da ata de registro de

preçosl

| - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do âdjudicâtário, que oferecer na

proposta o quantitativo máximo estabelecido no Termo de Referência.
ll- Será incluído na ata, na forma do anexo único, o registro dos licitantes que:

a) Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicâtário, observada a classificação
da llcitação, que cornporão o cadastro de reserva; e
b) Mantiverem sua proposta original.

^ lll Será obedecida nas contrataçôes a ordem de classlficação dos llcitantes rêgistrados na ata.

o registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidâdê de

atendimento pelo signatário da ata.
Parâ fins dâ ordem de classificação, os licitantes que aceltarem reduzir suâs propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originâ1.

5.6. A convocação dos licitantes do cadastro de reserva ocorrerá quândo o licitante vencedor não
assinar a âtâ de re8istro de preços no prazo e nas condições estãbelecidas no edital, ou na

hipótese do câncelamento do preço registrado na forrra da Lei ne 14.133/2021.
5.6.1. A habilitação dos licitantes do cadastro reserva somente será realizada quando

carâcterizada â necessidâde da contratação.
5.7.0 preço registrado com indicação dos licitantes será dlvulgado no Diário oficialdo Município
e ficará disponibilizâdo durantê a vigência da ata de registro de preços.

5.8.N4 hipótese da inexistência do cadastro de reserva, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atuaiização nos termos do edital, poderá:
I Convocar parâ negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços forâm registrados
sem redução, observadâ a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que âcimâ do preço do adjudicatário; ou

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEPr 62 802 030
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ll- Adjudicar e firmar o contrâto nas condições ofertadâs pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificâtória, quândo frustrada a negociação de rnelhor condição.

5.9. A existênciâ de preços registrados implicará compromisso do detentor do preço para a

contrêtação, nas condições estabelecidas, mas não obriSará a Adrrinistração a contratar,
facultâda a realização de licitação específica para a demanda pretendida, desde que

devidamente ju st ific a d a.

6. DA atrERAçÃo ou aTUAúzaçÃo Dos pREços REGrsrRADos, DA NEGocrAçÃo, DA

suBsflTutçÃo DA MARca ou MoDELo E DA ALTERAçÃo DE DADos coNslTuTtvos Do
DETENTOR DE PREçOS.

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto em

decorrência das disposiçôes contidas em le8islação específica.

6.1.1. Os preços registrados são os preços Lrnitários ofertados nas propostas dos detentores de

preços, os quais estão relacionados no anexo único desta ata e servirão de base para futuras
contratações, observadas as condições de mercado,
6.1.2. Os preços registrados poderão ãlnda ser alterados ou atualizâdos em caso de criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovadã repercussão sobre os preços reBlstrados;
6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar se superior ao preço praticâdo no mercado por

rnotivo supervenlente, o órgão ou entidade Berencladora convocârá o fornecedor para negoclar

a redução do preço registrado.
6.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos vâlores praticados pelo mercado, o detentor do preço

registrado será liberado do compromisso assurnldo quanto ao ltem re8istrado, sem aplicação de
penâlidades âdministrativas.
Nesta hipótese, o gerenciador convocará os detentores de preços do cadâstro de reseTVa ou, se

não houver, os remanescentes, na ordem de clãssiflcação, para assegurar igualoportunidade de

negociação.

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancêiamênto dos itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.4. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadorê comunicàri o

fâto aos órgãos ou entidades participantes.

6.4.1. A alterâção do preço registrado não altera âutomaticamente o preço do contrato
decorrente da ata de rêgistro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão ou entidade
contratante, observadas âs disposições legais incidentes sobre o contrato,
6.5. O detentor do registro de preços poderá solicitar ao órgão ou entidade gerenciadora a

alteração da razão social ou outro dado constitutivo, mediante apresentação de termo aditivo
ao documento de constituição da empresâ.
6.5.1. No caso de deferimento às solicitações, o órgão ou entidade gerenciadorâ fârá â âlterâção
na ata e comunicará aos órgãos ou entidades participantes para âltcração do contrato.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

7.1. O registro de preços será cance ado nas hipóteses previstas na Lei ne 14-13312A21.
7.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizâdo por despacho da autoridade
competente do órgão ou entidade gerenciâdorã, assegurado o dlrelto à ampla defesa e ao
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nos autos que deramcontraditório, e sua comunicação será feita por escrito, juntãndo_se a cópia

origem ao registro de preços.

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou lnacessível o endereço do detentor do preço registrado,

a comunicação será feita mediante publicâção no Diário Oficial do Município e no slte oÍicial do

Municíplo, considerando-se câncelâdo o preço registrado a pârtir da data da publicação.

7.4. Antes de cancelar o item ou revogar a ata, o órgão ou entidâde gerenciadora deverá tomar
providências no sentido de que não haja descontlnuldâde na prestação dos ser vlço\.

7.5. Não sendo conveniente reallzar novo processo de registro de preços, o ór8ão ou entidade
gerenciadora deverá âpresentar aos órgãos ou entidades participantes as justificativas quc

motivaram a não reaLização do mesmo e orientar sobre as ações para o novo processo de

contratação.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Compete ao órgão ou entldade gerencladora, aplicar, garantida a ampla defesa c o

contraditório, as penâlldades decorrentes do descumprimento do pactuado nestê êta de registro

de preÇos, nos processos que lmp iquem em impedimento de llcitar e contratâr e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, sem prejuÍzo das sanções egâis nas esferas civil e criminal.

8.2. As sanções previstas no subitem ãnterior, serão aplicadas ao adjudlcatário quc

injustificadamente se recusaT âssinar a ata de registro de preços, cârâcterizando se o

descuÍrprimento total das obrigaçôes assumidas. Aplica se as mesmas sanções, aos lnteerantes
do cadastro de reserva no reeistro de preços e os remanescentes com preços registrados.

8.3. O detentor de preço registrado recolherá a multa por meio de Documento de ArrecadâÇão

Municipal -DAM, ou se for o caso, por meio de depósito bancárlo podendo ser substituido por

outro instrumento legal, em nome da contratante, se não o fizer, será cobrada êm processo de

execução,

9. DAs DtsPostçÕEs 6ERArs

9.1. As condições geraís dâ contratação, ta is como o prazo para entrega e recebimento do objeto,
obrigações do contratante e contratado, condições de pagamento, penâlidades e derrâis
condlções do contrato, encontram se definidas no Termo de Referência e Minuta do contrato.
9.2. No caso de ãdjudicâção por preço g obâl de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévla pesquisa de mercado e demonstrâção de suô

vantagem para o ór8ão ou a entidade.

10. DO FORO

Fica eleito o foro do municíplo da contratante, para conhecer das questões relaclonadas com a

presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administratlvos.
Assinam estâ Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo flelcumprimento das suâs cláuslrlas e condições.

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS 8BITO, ARACATI CE, CtP 62.802 O3O
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SiBnâtários:

órgão ou

Entidade

Gerenciadora
da Ata.

Cârgo CPF RG Assinatura

Detentores
Adjudicâtários
do Reg. de

PrêÇos

\ome do

lepresentante
:argo iG Assinatura

Para Íirrneza e validade do pactuado, â presente Ata foi lavrada em \-) (preencher com o

númeto de vi osl vias de i8ual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos órgãos e entidades partlcipantes, se houver.

/cE, _de de 20

RUA sANTOS DUMONI 1146, FAR AS BRllO, AR^CAT - Ct, CEP: 62.802 010
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ANExo úrrrrco oa

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne _ 12025 -_- MAPA DE PREçOS DOS

sERVrçOS

Este documento é pârte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o

órgão ou entidade gerenciadora da ata e os prestadores de serviço, cujos preços estão a seguir

registrados por item, em Íace dâ Íealização do Pregão Eletrônico ne 1205- /
seguido da relação do órgãos e entidades participantes.
Constam ainda registrados os preços dos prestadores dê serviço que aceitaram cotar os itens

com preços iguâis âo adjudicatário e os que mantiveram sua proposta ori8inal:
Relação dos prestadores de serviço adjudicatários.

Especificação do ltem
(se fot o coso, incluír
pruzo de gdrontio)

Unid Registrado

lfl
\

Ite ra E,"
Cód

Item
Forneced

ores
Qu a nt.
Máx

Quant. Min.

os órgãos eRelaçã od Entidades Participântes da Ata.

ÓrgãolEntidade

roposta or nal (Remanescentes):

Preco Resistràdo

ENDEREÇO

Rêlâção de prestadores de serviço, segundo a ordem de classificação, que âceitaram cotar os

l
Relação de prestadores de serviço, segundo a ordem de classificação, que mantiveram sua

Ite ra
cód
Item

I

Forneced

oreS

Quant.
Nlax

Quant.

Especificação do ltem
(se for o coso, incluir
prozo de gorantio)
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

contrato ns _ / 2025 _

Processo Administrâtivo
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I

nq

coNTRATo euE ENTRE sr CELEBRAM o MUNrcÍpro DF

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

E (o) A
ABA]XO QUALIFICADOS,

DECLARA,

PARA O FIM QUE NELE SE

situada(o) na inscrita(o) no CNPJ sob o

nq doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste âto representada(o)
pelo (nacionalidade), portador da Carteira de

e do CPF ne residente e domiciliada(o) em

U F),

ldêntidade ne

(Município a

CEP:com sede na

_, Fone: inscritâ no CPF/CNPJ sob o ne

doravante denominado CONTRATADO, representâdo neste
(nacionalidade), portador da Carteira de ldentidade np

ato pelo

residente e domiciliada(o) em
têm entre sl justa e âcordada a

e do CPF na

(Município UF), na

celebração do presente

contrato, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

cúusuLA pRtMEtRA - DA FUNDAMENTAçÃo
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrôni.o n" J2025 __) _, e

seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril de 202f, e

demâis legislação aplicávelao cumprimento de seu objeto.

clÁusuu srcuruon - DA vrNcuraçÃo Ao EDrraL E a pRoposra
2.1. O cumprirnento deste contrato está vinculâdo âos termos do edital do Pregão Eletrôrlico na

J2O25 - _____-J _, o Termo de Rêfêrência, a proposta do contratado ê eventLrais anexos
dos respectivos documentos os quais constituem parte deste instrumento, independentes de sua

transcrição.

crÁusutA TERcEtRA - Do oBJETo
3.1. O objeto do presente lnstrumento é â prestação dos serviços comuns de Engenhâria pâra

MANUTENçÃo pRÉvENTrvA E coRRETrvA DAs rNsrALAçÕES FÍsrcAs pREDrArs E

EQUIPAMENTos PÚBLlcos, com forneclmento de mão de obra, materiais e peçâs de rêposição,
por percentual de desconto sobre âs tabêlas dê serviços da SEINFRA 28 ê 28.1 para atcndcr as

necessidades dos Órgãos e entidades dâ Administração Públicã Municipal, nas condlÇões
estabelecidâs neste contrato e no Termo de ReÍerência do edita e na proposta do CONTRATADO.

cLÁusutA eunnrn - DA vrGÊNcra E pRoRRoGAçÃo

4.1. O prazo dê vigência deste contrato é de _ (_)_, contado do(a)
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n' !4.133/2A21, admitindo-se a prorrogàçào

RUASANÍOS DUI.1ONT,1146, FARJAS BR O, ARACAT CE,CEP:62,802 ()3O
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desde que a autoridade competente ateste que as condições c os preços perTnanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADo.

crÁusuLA eurNTA - DA ExEcuçÃo coNTRATUAL

5.1. O regime da execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,

recebimento do objeto, obrigâçôes e demals condições constam no Termo de Referência, anexo

a este contrato.
5.2. Os riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE e CONTRATAD0 se encontram descritos

na Matriz de Risco.

cúusuLA sExrA - DA SUBcoNTRATAçÃo
6.1. Será admitida â subcontrâtação do objeto contratual nos termos êstâbelecidos no subitem

16.7 do edital.

cúusuLA sÉTrMA - Do PREço
7.1. O valor total da contratação é de RS _ (_)
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistas,
previdenciários, fiscâis e comêrciâis incidentes, taxa de administrâção, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusutA otrAVA - Do PAGAMENTo E Do RECEBTMENTo

8.1. O prâzo para pagamento âo CONÍRATADO e demais condições a ele referentes, bem como,

as condiçôes de recebimento, se encontram definidos no Termo de Referência, anexo a este

instrumento de contrato.

cúusuLA NoNA - Do REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

dâtâ do orçamento estimâdo, ou seja, a dâta da pesquisa constante no Mapa Comparativo de

Preços.

9.2. Após o interregno dê um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADo, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, dos índices constantes da

revista "CONJUNTURA ECONÔMlCA" (Índice Nacionâl da construção civil - INCC) editada pela

Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela últimâ variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo sêja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reâjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em substituição, o{s) quê

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



A?iÍ'êriti
c^MrNH^i.ruo coM o Povo

1b(
4.

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
9.8. A administração deverá se manifestar no prazo
repactuação de preços, quando for o casoj

9.9. A administração deverá se manifestar no prazo

restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro,

de 15 dias para resposta ao pedido de

de 15 dias para resposta ao pedido de
quando Íor o caso;

ctÁusuLA DÉctMA - DAs oBRtGAçÕEs Do coNTRATANTE E Do coNTRATADo
10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se,

respectivâmente, definidas no Termo dê Referência, parte integrante deste termo.

ctÁusutA DÉctMA pRTMEtRA - DAs oBRTGAçÕEs pÉRTtNENTES À LEI GERAL DE pRorEçÃo DE

DADOS PESSOATS (LGPD)

11.1. O CONTRATADO deciara que tem ciência da existência da LG PD e se compromete a adequar
todos os procedimentos internos âo disposto na legislação, com o intulto de proteger os dados
pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo Tnomento, as normas de proteção de

dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em

situâção de violâção de tais regras.

11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos lirnites e finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigaçõês com base no presente contrato e jamais poderá

realizar o tratâmento para fins distintos da execução dos serviços especificados no certame ou

no contrato administrativo.
11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com ôs hipóteses de tratar.ento
prêvistas nos atts. 7e, lL, 14, 23, 24 e 26 dã LGPD e somente para propósitos legítimos,

específicos, explícltos e informados ao titular, observando a persecução do interêsse público c
os princípios do ârt.6e da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.

11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máxlmo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do

Aditivo, a identidade e informaçôes de contato do seu Encarregâdo de Proteção de Dados, bem
como, se apllcável, o endereço dâ página eletrónicâ onde essa designação é realizada, conforme
estabelecido no § 1e do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Trâtamento de Dados Pessoais,

sêmpre que for substituído, independentemente das alteraçôes em suã página eletrônica-
11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Munlcipal no cumprimento das

obrigações referentes ao êxercício dos dlrêltos dos TitLrlares previstos na LGPD e nas Leis e

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requlsiçôes e

determinações do Poder Judiciário, Ministerio Pub i.o e Orgãos de Controle, quândo

relacionados ao objeto contratual.
1,1.5. O CONTRATADA ndo poderó disponibilizor ou tronsmitir o terceiras, sem prévio outorizoÇõo
por escrita, ÍnÍormoção, dodos pessoois ou bose de dodos q que tenha acesso em rozõo do

cumprimento do abjeto deste instrumenta controtuol.
11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRAÍADO a terceiros, as informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necêssário para o fel
desempenho da êxecução do instruÍnento contratL.ral, adotando procedimentos de segurança
que assegurem a sua confidencialidade, inteeridade e disponibilidadê dos dâdos.

RUA SANTOS DUl.'lONT, T T46, FARIAS BRITO, ARACAT CE,CEP:62.802 030
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permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo si8ilo dos dados, garantlndo que apenas as pessoas

que efetivaraente precisam acessá los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever do

confidencialidade.

11.6. ocorrendo o térmlno do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lel, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legals ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
11.6.1. o CONTRATADO não poderá deter cóplas ou backups, informaçôes, dados pessoais c/ou
base de dados a que tenha tldo acesso durante a execução do cumprimento do obieto deste

instrumento contratual.
11.6.2. O CONTRATADO deverá ê iminar os dados pessoals a que tiver conhecimento ou posse

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratualtão o8o não hajâ necessidade

de seu tratamento.
11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado â dêvolver todos os documentos, registros e cóplas que

contenham iníormação, dados pessoâls, e/ou bôse de dados a que tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias

corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorlzada â consêrvaÇão apênâs nas hipóteses legalmente previstas,

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atlvidades relacionadas ao certame/contrato em

que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vincu ação do SUBCONTRATADO (suboperador)

aos crltérios definidos neste instrurirento, fazendo o assinar um termo de adesão ao presente

11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser inforrnâdo no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO.

L1.1.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em

rêgirne de solidâriedade por evêntuais danos câusâdos aos titulares, o CONTRATANTE e a

terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamênto dos

dados.
11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de

segurançâ dos dados, produzindo e guardando evidências dissoj
11.8. As PARTES devem âdotar boas práticas de governançâ e medidas técnicas e administrativas
em relação ao trâtamento dos dâdos, compatíveis com â estrutura, a escala e o volume de suas

operaçôes, berr como a sensibilldade dos dados tratados.
11.8.1. E dever do CONTRATADO oÍentar e trelnar se us empregâdos sobre os deveres, req uisitos
e responsabilidades decorrentes dâ LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus

empregados dâs obrigaçõês e condições acordadâs nesta cláusula.
11.8.2. O CONTRATADO se responsabillzará por asse8urar que todos os seus colaboradores,

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercÍcio das suas atlvidadês, tenham acesso

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, âgirão de acordo com o presente

contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respelteÍn o dever de proteção,

confldencialidade e siBilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservâr a

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estâr disponível em caráter
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11.8.3. o CoNTRATADO deverá promover â revogação de todos os privilégios de acesso aos

sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inerentes à exêcução do presente Contrato.
11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprometâ â confidencialidâde, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que

sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que

conterá, no mínimo:
Data e hora do incidente;
Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
Descrição dos dados pessoais aÍetados;
Número de titulares afetados;
Relação dos titulares envolvidos;
Riscos relacionados ao incidente;
lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;

Motivos da demora, no caso de â comunicâção não haver sido imediata;
Mêdidas quê foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigâr os eíeitos do prejuízoj

o contato do Encarregado de Proteção de Dados ou dê outra pessoa junto a qual sejâ possível

obter maiores informâções sobre o ocorrido;
11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperaçào para:

Definir e implêmentâr as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus

impactos;
Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;

Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais

autoridades competentes.
11.10.Os dâdos obtidos êm razão deste contrâto sêrão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na âplicação de acesso (log),

adequado controle bâseâdo em função (,'ole bosed occess control) e com trãnsparente
ldentificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive â

rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquêr momento, de desvios e falhas,
vedado o compartilhamento dessas informaçõês com terceiros;
11.11.A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na

elaboração do Relatório de lmpacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o

risco inerente dos seÍviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

11.12.O CONTRATADO indênizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da

CONTRATADA dâs obrigâções previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das

autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos,
prejuizos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocâtícios, multas, penalidades e

eventuâis dispêndios investigativos relativos â demandas administrativas ou judiciais propostas

em fàce do CONTRATANTE a esse titulo.
11.13.Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violações à LGPD decorrentes
do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes

causãrem ao titular dos dados, para Íins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos
da legislação.
11.13.1. O CONTRATANTE poderá reâlizâr diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o contratado atendêr prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

)
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11.14.Os contratos e convênios de que trata o § 1a do art. 26 dâ Lei na 13.709/2018 deverão ser

comunicâdos à ANPD.

11.15.Este instrlrmento pode ser alterâdo nos procedimentos pertlnentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pê a autorldadc competente, era especial a ANPD por mcio de

opiniões técnicâs ou recomêndaÇões, editadas na forma da LGPD.

cLÁusura DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExÉcuçÃo
12.1. Adotada â modalidade seguro-garântia, prevista no inciso ll do § 1s do art.96 da Lei ne

14.73312A27, o licttante deverá âpresentá-1a no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor contratado, no prazo anterior à assinatura do contrato conÍorme § 3s do mesmo artiSo

supra referido.
12.2. A apólice do seguro-garantiâ devêrá acompanhar as modificações referentes à vi8êncla do

contrato principal mediante a emissão do respectlvo endosso pela seguradora.
12.3. Sêrá permitida â substituiÇão da âpólice de seguro garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 12.5, deste instrumento de contrato-
12.4. A garantia somente será liberadâ oLr restituída após a fie execução do contrato ou após ê

sua extinção por culpâ exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente,
12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Admlnistração.
12.6. A garantia âssegurará, qualquer que seja a modâlidade escolhida, o pagamento de:
12.6.1. Prejuízos ãdvindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
dâs demais obrigações nele previstas;

12.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelâ Administração ao CONTRATADoj e

12.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer naturêza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo CONTRATADO, quando coubêr.
12.7. A modalidâde seguro-gârantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no subitem 12.6, observadâ a legislação que rege a matéria.
12.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta
específica no Banco do Brasil S.4., com correção monetária.
12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida púb ica, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante re8istro em sistema centralizado de llquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasll, e âvâllados pelos seus valores econômicos, conforrne
definido pelo Ministério da Economia.
12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancáriê, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do BrâsiL, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civll.

12.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a Barantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizâdos quando da

contratâção.
12.12. Se o valor da garantiâ for utillzado total ou parcialmente em
obrigação, o CONTRATADO obri8a se a fazer a respectiva reposição
(trinta)dias úteis, contados da datâ em que for notificâda.

pagamento de qualquer
no prazo máximo de 30
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12.13. O CONIRATANTE executará a garantia na forma prevista na eBis ação que rege a matéria.
12.14. o emitente da Barantia ofertada pelo CONTRATADo deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apLrração de descumprimento
de cláusulas contratuais.
12.15. Caso se trate da modalidade seBUro-Barantia, ocorrido o sinistro dLrrante a vigência da

apólice, sua câracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
câracterizando fato que justifique a negatlva do sinistro, desde que respeitâdos os pra2os

prescricionais apllcados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep ne 662,
de 11de abril de 2022.
12.16. Extingulr-se-á â garantia com a restituição da apólice, cârta fianÇâ ou autorlzação pôra â

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de Barantia, acompanhada de

declaração do CONTRATANTE, mediânte termo circunstânciado, de que o CONTRATADO cumpr u

todas as cláusulas do contrato.
12.17. O gârantidor não é parte para fi8urar em processo admlnlstrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou ap icar sanções ao CONTRATADO.

12.18. O CONTRATADO âutoriza o CONTRATANÍE a reter, a qualquer tempo, â garantiâ, nâ forma
prevista neste contrâto.
12.19. Além da garantia de que tratam os ârts. 96 e seguintes da Lei na 14.133/2021, a presente

contratação possui previsão de garantia do serviço a ser fornecido, incluindo manutenção e

asslstência técnica, conforme o caso e condições estabelecidas no Termo de Referência.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DAs rNFRAçôEs E sANçôEs ADMrNrsrRATrvas
13.1. Comete infração adrrinistrâtiva, nos termos da Lei na 14.133/2021, o CONÍRATADO que:
13.:t.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrâto que cause grâve dano à Administrâção ou ao

funclonamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;
13.1.3. Dêr causa à inexecução totâl do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entregã do objeto dá contratação sem motivo
justificado;

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durânte a execução do
contra
to;
13.1.6. Praticâr ato fraudulento na execução do contrâto;
13.1.7. Comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846/2013.
13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações aclma descritas as seguintes
sanções:
13.2.1. Advertência, quândo o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrâto, sempr{]
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subltens
13.1.2,13.7.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar ê imposição de pena idade
mais Brave;
13.2.3. Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 13.1.5, 13.l-6, 13-l-l e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens
13.1.),13.1.3 e 13.7.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais Brave.
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13.2.4. Multa I

13.2.4.1. Moratórla de 0,3% (zero virgula três por cento) por dla de atraso injustificado sobre o

valor da parcelâ inadlmplida, até o limlte de 30 (trinta)dias.
13.2.4.2. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 1% (um por cênto) pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementâção ou reposição da garantia.
13.2.4.2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dlas aLrtoriza a Adrninistrôção a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprlmento irregu ar de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso ldo art. 137 da Lei n. 74.733/2021,.
13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obleto.
13.3. A aplicação das sânções prevlstas neste contrato não excui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dâno causado âo CONTRATANTE.

13.4. Todas as sânções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.
13.4.1. Antes da aplicação da mLrlta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da dâta de sua intimação.
13.5. A âpllcação das sanções realizâÊse-á em processo administrativo que asse8ure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observândo-se o procedimento previsto no
coput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14-133/2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidonêidade pâra llcitar ou contratâr.
13.6. Na aplicação dâs sanções serão considerados:
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As clrcunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

13.6.5. A implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orlentaçôes dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações âdministratlvas na Lei ne 14-133/2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ne L2.846/2013, serão apurados e julgâdos conjuntamcnte, nos mesmos êutos,
observados o rito procedimental e autoridade compctente deflnldos na referida Lel.

13.8. A personaiidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsldcrada sempre que utllizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sânções aplicâdas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e soctos com
poderes de administração, à pessoâ lurídica sucessora ou à empresa do mesmo raÍro com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRAÍADO, observâdos, êm
todos os casos, o contrãditório, a ampla defesa e a obrigâtoriedade de análise jurídicâ prévia.
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qulnze) dias úteis, contado da data de
aplicâção da sanção, informar e manter atuallzados os dados relatlvos às sanções por ele
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas PLrnidas,CNEP, instituídos no ámbito do Poder
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral- CRC do MunicÍpio.
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13.10. As sançôes de impedimento de licitar ê contratâr ê declâração de inidoneldade parâ icltâr
ou contratar são passíveis de reabilitação nâ forma do art. 163 da Lei nq f4.B3l2A2f.
13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultântes de multa
administrativa e/ou indenizãçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgáo ora
CONTRATANTE.

13.11.1. Na impossibllidade do pagamento da multa por meio de descontos dos crédltos
existentes ou dâ garantla contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento
de Arrecadâção Municipal DAM, podendo ser substituido por outro instrumento legal, em norae
do CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

cLÁusura DEctMA qUARTA - DA ExlNçÀo coNTRATUAL
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses:

Quando cumpridâs as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado pâra tanto, e.

Quando mesmo não cumpridas as obrigâções nê e estipuladas, ou antes do prazo nele fixâdo,
ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 dâ Lei n-ô 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contradltório e a âmpla defesa.
a) Nâ hipótese do inciso ll, aplicam-se tambérr os ârts. 138 e 139 da me5ma Lei.
14.2. A alteração social ou a modiíicação da finalidade ou da estrutura dâ emprcsà não ensel;lrà
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoâjurídica CONTRATADA, deverá serformalizado
termo aditivo parâ alteração subjetiva.
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1. Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2. Relâção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.3. lndenizações e multas.
14.4. A extinção do contrato não configura óbice pêra o reconhecimento do desequilíbrlo
econômico-finânceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
14.5. Estê contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRAÍANTE, mediantê âviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) diâs, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso
Vlll, do art. 137, da Lei Federal ne 74.733/2A21, sem que caiba âo CONTRATADO, direito à

indenização de quâJquer especle.

ctÁusurA DÉcrMA eutNTA - Do coNTRorE E pRorEçÃo AMBTENTAL
15.1. A CONTRATADA deverá adotar medidâs necessártas ao CONTROLÉ E pROTEçÀO

AMBIENTAL parâ êvitar a ocorrênciâ de danos e nrinimizar os impactos adversos ao rreio
êmbienteeaterceir05. (onÍorme ê <eguir:

A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todas as medidas relacionadas à

minimização dos impactos ambientais, bem como atenderá plenamente e acompanhará o
cumprimento das condicionantes das llcenças ambientais ou das isenções emitidas.
A CONTRATADA será responsável pelos danos e/ou impactos ambientais adversos identificados
pelo órgão ambiental competente, decorrentes dâ execução do obleto.
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Deverá ser observado o atendlmento da egislâção arnbientâl federal, estadual e

municipalquanto às âutorizações e/ou licençâs parâ âs intervenções supracitadas.
O início dos trâbâlhos deverá ser precedido dâ entregâ, sob responsabllidade da CONTRATADA,

de:

lPlano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil ao órgão ambiental pelo
licenciamento - quando condicionâdo na respectiva licença , com cópia destinada à SOP,

conforme as diretrizes da Resolução CONAMA np 307, de 05 de julho de 2002, NBR

nel0.0j4/2004, Lei Federal ne 12.305, de 02 de agosto de 2010 e Lei estadual n-. 16.032, de 20
junho de 2016;
ll Alvará de Construção conforme legislâções munlcipais.
ll-Licença Ambiental adequadâ à instalação do objeto contratado conforme legislação ambiental

vigente emitidâ pelo ór8ão ambientâl competente (consoante Resolução COEMA na A7l2A79)
e/our processo de Mudançâ de Titularidadejunto ao órgão licenciador, alterando para a sua Razão
Social/CNPI os documentos ambientais referentes.
No caso dê impossibilidade da entrega tratada acima até o momento da 3s medição, a

CONTRATADA deverá apresentar n'ranifestação formal à SOP com a devida justificativa, â scr
a nâlisâda pela Contratânte.
A CONTRATADA deverá periodicamente preencher, assinar e encaminhar à SOP, conforme
solicitação destâ, relatórios de acompanhamênto ambiental em campo enquanto perdurar a

obra/serviço objeto do edital.
15.2. É de responsabilidade da CONTRATADA proceder com as devldas solicitações
administrativas quando necessárias e seus custeios ju|to aos órgãos da Administração Pública
competentes (Certidôes, Autorizâções, lsenções ou Licenças Ambientais, Alvarás, Outorgas e

congêneres), conforÍne legislações correlatas, devendo informar à SEINFRA sobre tais
solicitações e respectivos protocolos para acompanhamento.
15.3. A apresentação dos documentos acima não eximem a CONTRATADA do pleno cumprimento
das condicionantes de tais documentos eÍnltidos e apresentação de suas comprovaçôes.
15.4. A CONTRATADA deve solicitar, junto aos órgâos competentes, os licenciâmêntos
ambientais das áreas dê apoio a serêm utilizadâs na execução das obras quando aplicável,
incluindo jazidas de empréstimo, canteiro de obras, pêdreiras, usjnas, e outras que se Íaçam
nêcessário, ficando obrigada a atender aos itens condicionantês nos documentos emitidos para
tâis atividades.

cúusurA DÉctMA sExra - DA DorAçÃo onçanaerutÁnra
16.1. As despesas decorrentes da presente contrâtâção correrão à

consignados no Orçamento Geral do Estâdo dêste exercício, na

conforme o caso:
16.1. 1. Gestão/Unidâde:
16.1.2. Fonte de Recursos:
16.1.3. Programa de Trabâlho:
16.1.4. Elemento de Despesa:
16.1.5. Nota de Empenho:
16.2. A dotação relâtivâ aos exercícios financeiros subsequentes
dâ Lei Orçamentária respectivâ e liberação dos créditos
apostilamento.

co nta de recursos específicos
dotação âbaixo discrlminada,

será indicada após aprovação
correspondentes, mediante
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crÁusura DÉcrMA sÉttvn - ons nrrrnaçõrs
17.1. Eventuais alterações contratuals reger-se-ão pelâ disciplinâ dos arts. 124 e seguintes da Lel

na 74.133/2021,.

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescirnos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atuâlizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reâlizados por simples
apostila, dispensâdâ â celebração de termo aditivo, nâ formâ do art. 136 da Lei ne 14-133/2021,-

crÁusuLA DÉctMA orrAVA - Dos cAsos oMtssos
18.1. Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nã

Lei ne 14.133/2027, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas nâ Lei ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e

pr ncípios gerais dos contratos.

cLÁUsUtA DÉcIMA NoNA - DA PUBLIcAçÃo
19.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021,, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção a lei ne 72.527/2AII, regulamentada no Estado
do Ceará pela Lei rte 1,5.115/201) -

cúUSULA VIGÉsIMA _ Do FoRo
20.1. Fica eleito o foro do município dâ sêde do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1s, dâ Lei ne 14-133/2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado peia
Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qualse extraíram 3 (três) vias de igual teor e forTna,
pâra um só efeito, âs quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

, Afó'êtiti
CAM NHANDO COM O POVO

Aracati-Ceará, _ de de 2025

GILCA PAUTA SILVA SEGUNDO

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

DESENVOLVIMENTO URBANO

CONTRATANTE

)b)
tl'

CONTRATADA
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Testemunhas:

L.

Nome:
CP F:

2.

Nome:
CP F:
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